
PreÍeitura Munlclpal de

VERTENTE DO LÉRIO

INSTITUTO DE PREVIDÊruCN DO MUNICíPIO OE VERTENTE DO LERIO _ IPVEL

PORTARIA IPVEL N9 O1O/2018

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo
art. 30, Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011;

Considerando, que a Portaria ne,oL7l2o17 de LglLzlzoí.T, de lavra deste
lnstituto de Previdência, que concedeu a aposentadoria à servidora Maria do Amparo
da Silva Barbosa, não especificou o enquadramento e nomenclatura do referido cargo;

Considerando, a necessidade de correção da Portaria ne. OUl2O17 de
t3lt2/2017;

RESOLVE:

Art. 1e - Retificar a Portaria IPVEL ne. OL7l2O17 de 13lL2l2\t7, a fim de
conceder Aposentadoria Voluntária por ldade a Sra. Maria do Amparo da Silva
Barbosa, portadora do RG ns. 1.430.043 SSP/PE e CPF ns 125.680.074-OO, Auxiliar de
Enfermagem PE-15, matrícula ne.9OO24,lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do
art.40, § 1e, lll, "8" da Constituição Federale do art.41da Lei Municipal ns 335/2011.

Art. 2s Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Vertente do Lério/PE, em 23 de abril de 2018.
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INSTITUTO DE PREVTDÊTUCIN DOS SERVTDORES MUNICI
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